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Borrar DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRo1-ttC0 SRP t-t° PE-aos/2022 - stssa

- PREÃMBULO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA; atraves da Pregoeira, Sra. 1-'tLII“~IE. Hlililifil
l\lOI'lRiÊi, nomeada pela Portaria n° 1908-A/2021-GAE, de 19 de agosto de 2021, e assessorado pelos servidores:
I1r\`ULO I-IENRIQUE: l¬~¬iUi*~lES I*-¬iOGLlIilR~'t (Equipe de Apoio) e WALIS50l'.*J RABELO CRUZ (Equipe de
Apoio), nomeada atraves desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia público que a partir do dia 09
de fevereiro de 2022 até às 14h00min (horário de Brasilia); atraves do endereço eletronico
l1tt13s:¿ ¿bII§;g11;i_prstt-:.ct:im/ I'-Iot]j¿:*,[_'I'-'ubIic.z¿ILcce55 flšojs,a de lsicitagãcs Q |;§jjg`gs) “ƒ\,cesso Ider1LiI;icat'Io no linlr -
acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, inic.ia.r:-i os procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 22 de fevereiro de 2022 as ÚB:D0min (horário de Brasília)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dar-ã inicio ã
ciassit`icação das rnesrnas e no mesmo dia a part.ir das 09:0ü min (horário de Brasília) ituciairã a formalização de
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO SRP N”. 003/2022 «
SESA, iclentiítcado abaiao. objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as condiçoes estabelecidas no
presente edital, tudo de acordo com a Lei Fede.ra.l ni* 10.520, de 17/ ('17 / 21302 H Lei que Regulamenta o Pregão e
tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/Oii/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitaçoes, da l.ei ni' 8.078,
de ll/U9/1990 - Codigo de Defesa do Consttmidor, Decreto ri" 6.204/D7, Lei Contpletitcntar n° 123 de 'If-I Clc
dezembro de Eüüú, Lei Complementar n" 14'? de D7 de Agosto de 2014, Lei Cornpleinentar nf' 155/2016, de 27
de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2U`1";1, Decreto Municipal ni' E102/2015 de
22 de janeiro de 2015, Lei Federal 12.440 de D7 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçoes estabelecidas no presente edital. e seus
ÉIHCKÚE.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, confonne abaixo:
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: Por demanda;
Óaoão oszetstvctitooa na aRPz szzzssaia as saias;
LICITAÇÃO: O procedimento de. que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoajuridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e econonuco-financeira e
regularidade fiscal que seja ez-tigida neste. edital, do vencedor da fase de proposta de. preços;
AI)_]`UDIC`.ATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
C-OI'HI'I'RATAl"~ITE: C) Mutticipio de MORADA I'~l(_T\'frlt que e signatriirio do instrcttnento contratu'
CONTRATADA: Pessoa .juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signat:i.ria do c _ to com a
Administração Pública;
PREGOEIRA.: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra setts atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo IvIunici_pal, formada por, no
ntinimo, U2 (dois) servidores que prestarão a necessaria assis tencia a Pregoeira durante. a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPÊRIÚR: E o Littilar elo orgão ou entidade de origem desta licitação, ittcumhido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o
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objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletronico e
promover a celel_'tração do conüato;
PMMN: l.Jrefeítura Municipal de MORADA NOVA;
SESA: Secretaria de Saúde;
D.O.lVI.: I')iã.río Oficial dos Mtinieípíos;
ART: Ata de Registro de Preços;
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Município
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de U5 de junho de
2017, I1ttps:¿ ¿Ii|lg.o¡1 /I-lorn‹;,'P1iblieAeeess (Bolsa de Licítaçogs “Acesso Identificado no
link ~ acesso publico.

ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referência
ANEIKO II - Minuta do Contrato
Al*{EI{O III - Declaração de Habilitação
ANEXO IV ~- Declaração de Fatos Supervenientes
A'iH1ilãf}{O V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
.Al*§.'I£}{O 'VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
Al`~ll7iX(.`) VII - Declaração de Ine:›tisti=`-.ncia de Vínculo empregatício com o Município de Morada Nova
AN EXÚ VIII = Declaração de ElaI3tot*aÇão Independente de Proposta
ANEIKO IX - Minuta da Ata de Registro De Preço

1. no oajsrro
1.1. O objeto da presente licitação e a Coristittti o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE MÇLHÚR
PROPOSTA PARA FUTURA AQUISIÇÃO MEDIQLMENTOS, INSUMÓS Msorcos
Drvznsos, M.-ft ramais PEftM.z‹tNENíri: E otƒraos .im rsrsrsrs DE coNsUMo,
DESTINAno fto r'UNcroN.‹=tarrNTo no sisr'sMA DE sa tios, DESTE MUNICÍPIO, os
r¬=:s.s¬r›r›Ns.‹tsrLroz=tDz na sscarfraara os sa ÚDE, coNFoRMiz As ESPECIFICAÇÕES E
QUANTÍDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente liregão, toda e qualquer frrna individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
eaigencías do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os aneaos relacionados.
2.1.1. CADASTFUXMFÍNIIIÚ: O licitante que desejar o carlastt'amento/revalidação junto ao Município de
MORADA NOVA/CI-Í. (no CRC) a que se refere o subitem anterior devera providencia-lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Castro, n° 726 Centro, MORADA NOVA, Ceara.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diret' u representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou reprcsentan entre licitantes participantes apõs a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticarnente Clcsclassiticados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
tt) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falertcia, dissolttção, fusão, cisão, incorporação e
liqtticlação;
bj (`_`_.¶tie se eneontretrt em processo de tlissolttção, de ftlsiio, CIE cisão ot! do SII1CoJJj3ütflÇ-i-IC'i
ej Que estejam cumprindo suspensão ternporãria de participação em licitação ou irt*tpeCIi.tTtet1to de contratar com
a Prefeitura de MORADA l*~iOVA/Clši;
ri) Que tenharn sido declaradas inírloneas para licitar ou contratar com a AcItt't.inist1'ação Pública;
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas ein cfattsotc-io;
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Ú Que não tenliarn providenciado o credenciainento junto ii hztpfiqf /_I,)__1_1r_;g¡n,prga.eom/'li-Iome/P11bIir;Aee¿=¿,=¿¿
"Acesso Identificado no link - acesso publico;
g) As pessoas enon'ieracIas no artigo 9° da liei I"~l°. 3.566/95-
li) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da .lÍ..ei
Federal N”. 12.846/13.
2.4. .Êier:=i garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enmpiadreiri nos terrnos do art. 34, da .l...ei lãederal N”. 11.488/O7, como criterio de
desempate, preferencia de contratação, o previsto na Lei Complementar l”~l°. 123/U6, em seu Capitulo V - DO
r-KCEESCJ ACSIS l\fIERCr\D'D5/DAS AQLIÍSTÇÕES l°ÚlÊi.l-.lCr'\S.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pezqueno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ÓRGÃU PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, enticlacle conveniada corn o
Municipio de MCDRADA NOVA, mediante Termo de Apoio Técnico-Operaciorial em vigor a partir de 10 de
fevere.iro de 2015, ei-:ercicio da preferência e ez-:clusividade prevista na Lei Complementar l`~I°. 123/06, alterada
pela Lei Cornpleinentar n” 147 de (17 de agosto de 2014 e Lei Complementar ri” 155/2016, de 27 de outubro de
2016.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciarnento junto ã
Bolsa de 'Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disporrdveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
preãn'ibL1.Io do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio das Propostas de preços se dará di.reta.mente pelas licitantes atraves de pessoas devidarnente
hal:›ilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão lflletrõnico ficara a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso cio operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se clara rnediante previa definição de senha privativa.
2.5.5. É de ez-:clusiva responsabilidade do usuãrio o sigilo da senha, bern corno seu uso ern qualeluer transação
efetuada diretarnente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MÚRADA I*-lOVA/CEÍ ou ã Bolsa
de .Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrõnico implica a
responsabiliclade legal pelos atos praticados e a presunç.ão de capacidade tecnica para reahação das transações
inerentes ao pregão eletrõnico.
2.5.`?. As microempresas ou erriprcsas de pequeno porte (MH. ou I'¿`.l'Jl-Ú que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certarrie, deverã apresentar declaração, fazendo constar em tal documento tainbem a
declaração de que consta a restrição Hscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias
Úteis conforme dispõe o art. 43, §l“ da Lei C.-Ãontplernentar N”. 123/Úõ.
2.5.8. A não-regularização da clocurnentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
Contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. til da .Lei IN”. .õ.l5õG/93, sendo facultado ao Municipio de
`i\/l`CÍIRAI.¬),r\ I'*~.I(:)Vr'\/EÍE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

DAS FASES DÚ PRÓCÉSSÚ LICITATÔRIÚ
"_ Ú presente procedirnento de licitação segtlirã. o seg1.1i.nte trã.tT1ite em fases distintas:
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tt-L1'r-1
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- .l. Credenciamento dos licitantes;
1.2. Reeelziimento das "propostas de preços" via sistema;

31.3. Aberrura das propostas de preços apresentadas;
.-4. Lances;
.5. Habilitação dofis) licitanteis) n¬iei.l'ior(es] elassificado(s);

Í.Õ. Recursos;
.Í."f. Adjudicação;
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3.l.õ- Homologação;
3.1.9. f_Íontt'atação.

4. DA FORMA DE A.PRESEN'1`AÇÃO DOS DOCUMENTOS
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos ez-tigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atraves do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
littps://bIIc_on~1_pras.co1nfH_t¿_|_pe/'P11blicAcr¿t:ss_t “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não ane:-tarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente inabilitada.
4.`l.l. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as eittensões
*.Cloc, *.i-tls, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a urna auteniicação, ainda que diversas
.reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
42,1, Não ser-ão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filrnes ou copias emjav-
_r,›'.››.›,›'.f*,.~, mesmo anretttiearlae ,rt-l¡¬¡-,¡;1,¬_.;1,.;;z-z,.¿¢ foros, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessários á participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
á l-iabilitação, as propostas de preços e seus anesos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer' documentos necessários á participação no presente certame lieitatorio, apresentados em lingua.
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramentado.
4.2.4. Os documentos de ltabilitação eztigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
rleterminario, não poderão ter suas datas de ezpedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores á data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
'4.2.5. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para frn de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresentá»lo no prazo má:-tinto de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Os licitantes encaminharão, eitclusivamente por meio do sistema
]1t'¡.p,s:¿zblleogzpgampomzHornezP¡,tI,z|1`eAceess, concomitantemente com os documentos de habilitação
ertigiclos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos

ara altierrura da sessão ública uando, então encerrar-se-á automaticamente a eta. a de envio dessas q 1

docutrientação.
4.2.7. O envio da proposta, acompan.hada dos documentos de ltahilitação ertig-idos neste E.di.tal, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo õnus decorrente da perda de ne `os, diante da .inobseiváricia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Ate a abe sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Parágrafo Segundo: talão será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apre.=.enradas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

Parágrafo Terceiro: fls docttrnenros que cornpõern a proposta e a liahilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/lie1¬viço proposto no
campo discrirninado e/ ou anexada, citando a marea de todos os produtosd , com o valor unitário
por item e global por .l.OT'I:`i em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. l\los preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas i.r1cide.ntes sobre a entrega/ezecução dos
produtos/ serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes ã execução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está erri conforrnidade com as exigoriciris do inst.r1.1t¬nento convocatorio.
5.2. O' encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ás eztigencias de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante. deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os niimeros apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do laern cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, rasas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro onus
que não o valor' estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.Íl.+'1-. Ocorrendo discrepáncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo a Pregoeita proceder ás correções necessárias.
5.3.5. p.ropostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
contraraçao.
5.3.6. Na análise das propostas de preços a Pregocira observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4-.l. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidatle conforme licitado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a fill (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei l\l°. 1t1.52U/2002. Caso a lici.tante não informe o prazo de
validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na cioncia clara de todo te mos do edital e seus anexos,
em especial quanto ã especificação do serviço e as condições de pard ao, competição, julgamento e
formalização do instnrmento contratual, bem corno a aceitação e sujeição integral ãs suas disposições e á
legislação aplicável, notadamente ás l.ei Nu. IÚ.52Cl/U2 e Lei ND. 8.õoÕ/93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos
seus anesos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao
licitante fazer qualquer atlendo aos entregues a Pregoeira por tneio do sistema.
5.8. QLlAI..QlllÊÍ.R l.lt"..l'l*.›*tl'«l'l`*l'¬t QUE EE IDEl*~l'l`IFIC_f“l.R NA PLATAFORMA DE QUALQUER FORM_A
slêttui stulraltrzxtrrrlvts: rurccuioo na orsr›tn*.A.
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Õ. DÚS DOCUMENTOS UE HABILITAÇÃO
Ci.l. A licitante devera apresentar os doeurrientos a seg11i.r relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferericiii, na seguinte ordem, de forma a perrttiljr Inaior rapidee na conferência e exame
CO.lÍlÍ'Ê'-fiPOI'ldÉI'lIE5I

6.1.1. Os interessados nao cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CR, na forma dos artigos 34» a 37 da
l_.ei N”. 8.666/93, alterada e consolidada, liabilitar-se-ão :I presente licitação mediante a apresentação dos
doeumenrns ,alfiaitto relacionados (suliitens 6.2 ao (i.f~l~), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua
autenticidade e o seu pra:-to de validade.

õ.s.Has1LrrAçÃo JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, a¡_:.¬resentar o registro da junta onde
opera com averbação no regisn-o da junta onde tem sede a matriz, acompanliado da(s) copia(s) do(s) CF'F` e RG
ou (_lat'teit'a de I“Ial3il.itaçiio do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO CONS'I*I'I"U'I"IVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
tioviclarnente registrado no registro púlalico de empresa n'iercanl:Í.l da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresarias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
ar.'lministra.‹;lt;ires; devendo, no caso da liei1:ante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da_]unta onde
opera com averbação no regis no da junta onde tem sede a matria, acompanhado dafis) ec'.~pia(s) do(s) CPF e RG
ou Carreira de Itlal-Jilitaçao socio do(s) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - eaceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em ei-tercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, lfilial ou ageiicia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, c ATC) DE REGISTRO DE AUTClRI2'..AÇÃC¡ FAR./\ F`Lll`\l(_ÍlÚl'~lAl\1Il5'Â.l`~l'IlÍ._) ei-tpediclo pelo orgão
competente, quando a atividade assitn o eitigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASII..E'IRA$, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. '15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) C_Íomp.rovaçã.o da composição dos orgãos de administracao da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.7134/71;
III) Ata de fiuidaçao da coope.rativa_:
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Reginiento interno com a Ata da assernlhldia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da asseinblëia que os aprovou;
VII) Editais das U3 últimas assembleias gerais ei-tttaordinarias.

15.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro I*-lacional de Pessoas jurídicas (CNP
6.3.2. ldrova de i.nscric,ãt1 no cadastro de contrillluintes estadual ou rnttltieipal, r.onfoJ.'1T1e o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
6.3.3. Prova de regtilaridatle para corri a. fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de ddlâitos
relativa aos 11-lb|_1tos federais e divida ativa. da Llniao (inclusive eontribuiçtšes sociais), corn base na Portaria
Conjunta RFB/PGFN I"~l°. l.75l.›¡l4.
6.3.4, Prova de regularidade para corn a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a faaenda estadual de seu don1lcí.l.io.
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6.3.5. Prova de regularidade para com a faaenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicilio ou sede l[C_ieral ou ISS).
6.3.6. - CERTIFICADO DE R_l:`.Cil.lLARIDADl_i DE SITUAÇÃO ¬ CRS, OU E.QUIVALl:i1`~iTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FG'1`S, da jurisdição da sede ou Eiial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação cia regularidade fiscal
e trai-›al.hista, da sede da licitante. ,
6.3.7. IJROVA DE INEXISTÊNCIA DE IDEEITUS Il*-IADIIVIIJIQIÚÚS PER.Al"I"l'E A _]LJEi"I`IÇ.A DO
'I'ItAlÊiALl-IO, niecliante a aprcsentaç.ão de Certidão Negadva, nos termos do '1"in.1lo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'°` 5.452, de 1” de mai.o de 1943, da jurisdição da sede ou Filial do
licitante; acompanhada da Certidão lslegativa de infraçocs Trabalhistas emitida pelo site
v.-¬r~.¬iv. rn re_,g_t,'n-'_ lir\ cer Lig]go\ in fracoe_¿\,r,1lel¬iiros.

ú.4. om-tLtFtca.çÃo scououicoelwaivcsiaa
6.4.1 - Balanço Patrimonial c Dernonstraçoes Contábeis do último exercicio social (2020), ja esigiveis e
apresentados na forma da Le.i (com indicação do 1\I° do Livro Diario, número de Registro na Junta Comercial c
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de aberrtua e encerarncnto) que comprovem a
boa situação t`mancei.ta da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha niais de U3 (três) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatoria a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciarnento, podera apresentar: copia da Declaração de informação
Socioeconomicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o
prograrna gerador de documento de arrecadação o .':iirnples l'~lacional.
a) No caso de empresa recem-construida (ha menos de O1 ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial., constando no Balanço o
r1t'1rnero do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
ernpresa;
b) Para Sociedades Anonirnas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da Lei
6.4041' 76, copias da publicação no Diario Oficial, ou jornal de grande circulação, ou copia registrada/autenticada
na jun ta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de:
l:'›.I. Balanço patrirnonial;
b.2. Demonstração do resultado do eaercicio;
b.3. I.`.`Jemonstração cias origens e aplicaçoes de recursos;
b.-4. Detnonstração das mutaçoes do patrimonio liquido;
b.5. Notas c:~:pl.lcativas do balanço.
6.4.3 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), atraves de .fotocopia do livro Diario,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na junta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro orgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação Financeira sera aferida pela olaservãncia, indices apurados pelas
formulas abaiso, cujo calculo devera ser demonstrado em documento proprio, idamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:

a) Indice de Lziquidea Corrente:

LC. - .Ativo Clircttlante I ou 3* l.,5l.i
Passivo Circulante

b) indice de Endividamento C_ifera.l
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EG - Passivo Circulante + Exigivel a longo pra;-1-o 3 ou “Í 0,3
Ativo Total

Parágrafo Único: Sera considerada inabilitada a empresa que apresentar Indice de l...iquidea Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como tambéin., que apresente Indice de Endividarnento Geral superior a 0,8
(oito décimos).
6.4.4. Certidão I\lcgat.iva de Faléncia, Concordata, Recuperação ,judicial ou Extrajudicial expedida pelo
disiril:›uidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua
vafidade.
{i.4.4.1. l'-Ia ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua viabilidade
economica, mediante documento (certidão ou asseinelhado) emitido pela instancia judicial competente; oti
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. Ou homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no c.a so da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei ri"
`I`l.1i_i1/2Iifl5.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial corn recuperação judicial/plano de recuperação
e:›ii.'..rajut-1ie.ial homologado devera demonstrar os demais requisitos para hai-iil.it'ação economico-financeira.
ti.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela _]`unta Comercial da sede da empresa licitan.te, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçoes e movimeiitaçoes da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa Licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

I) No caso da licitante ser filial tera que apresentar as certidões de sua filial e matrix.
II laio caso de coo erativa esta dis ensada a a rcsenta ão da Certidão exi 'da no itcin “6.-4.4” acima.P z P P Ç E-'ii

6.5. QI.lAl..l'I-"`ICAÇAO TÉCNICA
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) einissor, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desei.npenho de atividade compativel
com o objeto da licitação em caracteristicas, com firma reconhecida do emitente, acompanhado do(s)
respectiv-o(s) contrato(s) de fornecimento, devendo conter no minimo, as seguintes informaçoes:
a) razão Social, CNP) e dados de contato do orgão (ou empresa) ernissor;
b) descrição do objeto contratado (VER ESPRIÍIFICIDADE DE CADA LCJTE), e;
c) assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
Pl'vIl\fIl'-l/ CE para comprovação tias informaçoes.
6.5.1-1. A Prefeimra Municipal de Morada I*~lova, se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa.
juridica/ fisica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, 3° da Lei n.°
8.666/'1993, visando a obter informaçoes sobre o fornecimento prestado e copias doas respectivas notas fiscais
de execução dos serviços e/ou outros documentos coinprobatorios do conteúdo declarado-
6.5.2. AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO (Al-"`l:"`.) emitida pela Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria
do Ministerio da Saúde (ANVISA) de acordo com a Lei l*~l°. 6.360/76 em seu art.i o 2., com ptiblicação no DOU
e eom o encIereç_oat 

(io. DEMAIS DOCUMENTOS DE PIABILITAÇÃD
6.6.1. IÍ)eelaraçã.o de que, ein cumprimento ao estabelecido na Lei ND. 9.354/99, e ao inciso ÊCIÚÍIII, do att. 7°
da Constituição Federa.l, não einpirega menores de IS (dezoito) anos em traballio noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (deiiesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(qr-iat_t;irae) aneis, eoriforrne modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
cotitratar com a adtninistiação pública, nos termos do inciso IV do art. Si' da Lei INI". 8.666/93 e da iiiei-tistéiieia
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de fato supetvettiente impeditivo da habilitação, ficando cierittc da obrigatoriedade. de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos anesos deste edital (art. 32, §2“, da Lei N”. 8.666/U3). (ANEXO
W)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as norrnas determinadas atraves deste Edital (ANEXU
III).
6.6.4. Alva:--.is einitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento e sanitário), emitidos pelos
orgãos competentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Declaração de lnezistencia tie Vínculo empregatício com o Municipio de MCJRADA NOVA
do(s) sdciofis) c/ou proprietãrio da empresa (ANEXÚ VII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda corn a Elaboração Independente de Proposta (ANEXÚ VIII);
6.6.7. Consulta junto :it Controladoria Geral da União das certidões negativas corrccionais (CGU-PJ; CEIS;
CI*-IEP e CEPIIVI), através do site: (l1ttps:/ fcertidoes.t:_t_,{t:.,gr.;›¬t.=.lar);
6.6.3. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de MÕRADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, podera ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Municipio de MORADA NOVA- CE (assegttratlo, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos denaais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pela Pregoeira.
t':.d.ÊJ. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de .M(_`JRrllI.`J/\ l`*~lí.Í1Vr\/CE. devera
tanihem encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.10. Sera inabilitado o l.icitante que não atender as eicigêneias deste edital referentes ã fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.11. As rnicroempresas ou empresas de pequeno porte (ME. ou l:1l`*l*) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos esigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias
uteis conforme dispõe o art. 43, §l° da Lei Complementar N”. 123fÚ6.
6.6.1 1.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicarã decadência clo direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. Ell da Lei N”. 3.666/93, sendo facultado ao l\flunicipio de
MÚRXXIÚA ÍNOVÀÍCE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiflcação, para a assirtatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o nútnero do CNP] da
matriz, ou se o licitante for uma Fiial todos os documentos deverão estar com o ruitttero do CNPJ da lilial,
ez-:ceto quanto ã certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio documento que É valido
tanto para a matriz e Filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da
auto1'izaç;ão para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CI*-IPJ/MF da matriís e da fiial sirr1t'tltanea1'nentc; ou
serão dispensados da apt'ese1¬ttat]'.ão de documentos com o número do CNPJ/MF a filial aqueles documentos
que, pela propria natu.reza, t`ore:¬n emitidos sornente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar~se~:'=`i
as penalidades previstas na legislação.

7. na sessio PÚBLICA no PREGÃO
7.1. C) pregão sera do tipo eletronico, o qual sera realizado em sessão pública por meio da INTERNET,
mediante condicoes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atraves do Sistema de
Pregão: https: / X l¿1lco _flom5[£t_¡bjiç_¿gg.e5.s "Acesso Identificado no link H acesso publico”.
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7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Municipio de MC1li'._ADA l*~lC)VA/CE., designado com a
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
hrtpezf /blleor-_r1pras_,r:orn¿ H ppngz ]Ê'_¡¿L1I_ig,§oe,ess “Acesso Identificaclo no link - acesso publico".
7.1.2. (Í) licitante podera enviar as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas atraves do sistema
eletronico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar-se-a por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
licitante, ezclusivamente por meio tlo sistema eletronico observado as condiçoes e limites de data e horario
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horario estabelecido no preambulo deste
edital tera inicio a sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando a liregoeira a avaliar sua aceitabi.lit'lade, bem como eselarecirnentos sobre cotas
ezclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.5.1. Na h.ipotese de não haver espediente na data designada para a realização do ato, este sera realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario.
7.3.2. Ato a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais sera permitido o eatlastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICLÁL: Abertas as propostas de preços a liregoeira verificara a conformidade das
propostas de preços ap.resentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1.. A desclassificação de qualquer proposta de preços sera sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanlian¬:ento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fara, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
esclusividade nos moldes da l_.ei Complementar N”. 123,/U6 e Lei Complementar H”. 147/14 e suas alterações.
7.5. DDS LANCES É DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, a Pregoeira dara inicio a. fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, ezclusivamente, por meio
do sistema eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente sera imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horario de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, mdem
disputa gcoggeç gm varios lotes de uma t'1:,1,icg1._y_§;.
7.5.4. CI proponente somente podera oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
5llI¬ilÍEl.T1l"l..

7.5.5. .Islão serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real o valor do menor lance
regis ttado. CI sistema não identificara o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. (ils lances deverão ser ofer'taClos coosiclerando o valor global do lote. Sctao cons eradas somente U2 (duas)
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor urtitario que possua mais
de O2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as U2 (duas) primeiras casas decirnais (centavos), clevenclo
a Prcgoeira e o licitante vencedor proceder as adequações de preços necessarias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustada.
`}",5,ÊI_ Apos o eneefmmenro da etapa de lances, a Pregoeira podera encaminhar, pelo sis tema eletronico,
r;_onr_¡a,p¡oposL'a ao proponente que. tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se aduutlndo negociar condiçoes diferetltes daquelas previstas
neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a cofltfl da
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hora do encaminl-tamento da liregoeira. A negociação será realizada por meio do si.stema, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. C) sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente apos o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor
valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sen¬i lances sucessivos, c rcaliisada a classificação fmal
das propostas de preços, a Pregoeita esaminara a aceitabilidade do prirrieiro classificado, especialmente quanto ii
conformidade entre a oferta de mentir preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
Refei.'iÊ'.ncia e a sua confoririidade, decidindo motivadamentc a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude
de preços diversos para itens ig-t'iais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7.5.12. Tratando~se de preço ineaequivel a llregoeira podera determitia.r ao l.icitante que comprove a
ezequibilidade de stla proposta de preços, ein praao a ser fixado, soh pena de desclassificação.
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratiivel, não podendo haver desistencia, sujeitando-se o
licitante desistente as penalidades constantes deste edital.
1.5.14. Os licitantes que apresentarem preços ezcessivos ou manifestar-nentc inezequiveis serão considerados
desclassificados, não se aclrnitindo complementação posterior.
15.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inezequiveis aqueles que forem simbolicos, irrisorios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicaclas propostas com preços superiores aos valores estimados para a cont.ra.tação.
7.5.17. Serão consicleraclos compativeis com os de me1'car.'lo os preços registrados que forem iguais ou inferiores
a media daqueles apurados pelo Setor de Compras do Mutiicipio MORADA NUVA/CE, responsavel pela
elaboração c emissão da referida planilha.
7.5.18. Na hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a Pregoeira
devera negociar diretamente com o classificado siihsequeiite para que seja obtida rnellior oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fim de consep,¬ui.r menor preço, caso não comprovada a corripatihilidade do
licitante anteriormente classificado.
'?.fi. DA FORMA DE Dl5PU'l"A: Sera adotado para o envio de lances o modo de disputa ffglzçztg e fechado",
em que as licitaiites apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sistema
encairiinliarri aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerã o periodo de tempo de até lfl
(dez) minutos, alcatoriarnente determinado, fu-ido o qual serã automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. F.ncerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais haizo e os das ofertas com preços até ill'-li. (dez por cento) superiores, aquela possam ofertar um lance
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual sera sigil.oso até o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos U3 (três) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, ate o mãzimo de O3 (tres), oferecer um lance final e fechado em
até 05 (cinco) minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o termino dos prazos estabelecidos, o sistema oi.'clenarã os lances seg,-rindo a crescente de
valores.
'?.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverã o reinicio da etapa fechada,
para que as demais l.icitantes, ate o ma:-cimo de O3 (tres), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado em ate cinco ttiitiutos, o qual sorri sigiloso ate o eneermttiento deste prazo.
7.o.4. Poderã a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nerihiima licitante classificada na etapa de lance fechado atender as eid_g-encias de habilitação.
`?.ti.‹=I.'1. No caso de desconei-tão com a Pregoeita, no clecorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletifoiuco podera permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.5.4.2. Quando a dcscone:-:itio do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a. 10 (dels)
minutos, a sessão púl'ilica sera suspensa ts rcinici,acla sornente apos decorridas vinte e quatro horas da
cottiunicação do fato pela Pregoeita aos participantes, no sitio eletronico utilizado para disnilgação.
?.IÉ›.5. ilipos o encer.rarnento elos lances, o sistema cletectarã a ezistencia de situação de empate ficto. Em
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cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/21306, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 3-AI, da Lei Federal n'“ 11.488/2007, e que ofertou lance de ate
5% (cinco por cento) superior ao rnerior preço da arrematan_te que não se enquaclre nessa situação de empate.,
sera convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, rio prazo de U5 (cinco) minutos,
utilizandosse do direito de preferencia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
preclu são.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificarã a ezistoncia de outro em situação de empate,
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sisteina emitirti
mensagem.
7.6.5.2. O sistema inforrnara a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante podera manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo proprio do sistema, no prazo de ate 2Úmin (vinte minutos) depois da arrematante
ser aceita e habilitada (prazo randomico), quando lhe serã concedido o prazo de U3 (tres) dias para apreseiitação
das razoes do recurso no sistema: l1_ttps;j /lp_lleompras.eornfHom,e/P . As demais licitantes ficam
desde logo convidadas a apresentar contrarrazoes dentro de igual prazo, que. começara a contar a partir do
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis ã defesa dos
seus interesses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, a liregoeira comunicarã a retomada da sessão pública
com no minimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sitio eletronico iidlizaclo para realização do
É-EI'fTFlI'I'1E.

7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não halailitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadoncia do direito de
recurso.
7.7.»-*I-. O acoll-iirnento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetlveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso serã definitiva, e dela dar~se-ri conhecimento as licitantes, no endereço
eletronico constante no site: https:z zlgllçggjlgz-,=_t,§,gp¡11 z ggjggƒPiiblicfiicecss.
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão serã lavrada ata circunstanciada, que mencionar:-'i
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
anã_l_ise da documentação ei-rígida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel com
os preços de mercado, previstos para a contratação, serã feita pela llregoeira a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente instmido, sera encaminhado:
a) A l`*rocuradoria juridica do l`vIunicipio e/ou Assessoria juridica da Comissão, para fins de anãlise e parecer;
b) Depois ao(s) Secretãrio(s) competenrc(s) para homologação e subsequente formalizaç.ão do Instrumento
C.-.Íontratual.
7.9. SUSPENSÃO DA. SESSÃO: A Pregoeira o facultado, a qualquer momento, suspe a sessão mediante
motivo devidamente justificado c marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo tar esta decisão no
sistema eletronico.
7.9.1. A l-“regoeira a qualquer tempo podera analisar as propostas de preços e seus anezos, os documentos de
ha_hil_itação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para
realizar cliligoncia a Em de obter melhores suhsidios para as suas decisoes.
7.9.2. No caso de desconezão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuitso dos atos resdizados. Quando a
desconexão da Prcgocira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletronica
poderri ser suspensa, e reiniciada somente apos comunicação ei-:pressa aos participantes, através de mensagem
eletronica (i¬.f.t.ri) divulgando data e hora da real'Je1'I1u'a da sessão.
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7.10. DAS C.Ol"'~lDlÇOES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as ezigéncias deste edital, apresentar menor p_reço por lote, cujo objeto do
certame a ela será adjtidicado.
7-1 ill. blão serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.1U.2. A intimação dos atos preferidos pela administração _ Pregoeira ou Secretário(s) -_ será feita por meio
de divulgação na ll\l'1"liRl\lE'l", através do Sistema de Pregão Eletronico:
ltttpsi//bllcompra,s.c,omX Home/li'I.il.'IlicAecess “Acesso Identificado no link - acesso publico”, no
“chat” de inensagem.

8. DA APRESENTAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE
ARREMATANTE
8.1. Encerrada a fase de lances eƒou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao
menor la_nce obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de
Licitaçoes da Prefeitura lvltinicipal de MORADA NOVA/CE flieitaeaomri@,outloolt.eom.br)_, dentro do
grgggjiãziino de 24 (yinte e quatro) horas, apos convocação do pregoeiro através do aliar do si_stema de
pregão ele.tronico, para que o pregoeiro proceda a uma breve anãlise.
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em lingua porttlguesa, com a itletltificação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da l..icitante: banco, agencia e conta corrente. Obrigatorio somente para a licitante vencedora
da licitação. l`-leste caso, os dados bancãrios poderão ser apresentados apos o julgamen to tia licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do cari.mbo
(subsrituivel pelo papel timbrado) com o f`Il\lPj, e-mail da einpresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato,- constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como copia
do documento que clã poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do socio
administrador identificado no momento da habilitação,
d) Apresentar a MARCA, bem como preços con¬Ip_letos, compiitando todos os custos necessarios para o
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
conierciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros onus que incidain ou
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descrição t'letall'Iada do objeto, contendo as informaçoes sim.Í.lares ã especificação do Termo de Referência;
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou i_nscrição do
bem no orgão competente, quando for o caso.
8.1.2. Os licitantes que dei:-tarem de anezar na plataforma deste certame os documentos e 'dos rio item 06
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelec_id e edital, coni
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo comp1e.menraçã posterior, ezceto
os casos previstos nas Leis Complementares bl”. 123/D6, n” 147/14 e n° 155/16.
8.1.3. Constatado o atendimento das ei-:igoncias listadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-*lite
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais licitantes-
8.1.4. Se o licitante desatender ils e:-:igéricias habilitatorias, o pregoeiro ezairiinarã a oferta subsequente, permitida
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da habilitação
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração tie ru-na proposta de preços que
atenda i_ntegra.l_mente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele atljudicado o objeto do
certame.
8.1.5. QI.'iat'Ido todos os licitantes forem inabilitados ou rodas as propostas de preços forem desclassificadas, o
pregoeiro poderá fizar aos licitantes o prazo de U8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação oii
de outras propostas de preços escoirnatlas das ea_usas que deram causa ii inahilitação ou desc_IassiI:icação.
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E-l.'1.o. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte poderá requerer o prazo de 85 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a criterio da administração,
para regularização dos documentos relativos ã regularidade fiscal, obedecido o e:-rigido em Lei.

8.2 DA ACEITABILIDADE DA PRDPDSTA V.EP-lCE.DÚRA.
8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira ezaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ã
adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Eidital e em seus anexos, observado o tlisposto no parágrafo único do art. 7° e no § 8" do art. 2o do Decreto nf'
18.024/2819.
8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
Fnzado (ncordão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inezequivel.
8.2.3. Apos a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 48, inciso X, e 48,
incisos l e il, da Lei nú 8.ooo/95, as li't'opostas que.:
a) rtpresentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo orgão
requisiranre da licitação ou com preços manifestamente inezequiveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua' viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do(s)
objetofis) deste Edital. Consideram-se manifestamente ineaequiveis os preços e/ou Propostas cujos valores sejam
in feriorcs a 'fofas (setenta por cento) do valor orçado pelo orgão competente do municipio;
b) npresenrarem preços unitários superiores aos constantes na Plsnillia elaborada pela Prefeitura Municipal de
Morada Nova/ Ce;
8.2.4 -- Caso a licitante vencedora ofertar lance superior ao citado na cláusula 8.2.3.a (inferiores a 78':/u setenta
por cento) do valor orçado pelo orgão competente do municipio), a mesma terá que anexar junto a sua Proposta
Consolidada a composiçoes de preços unitários, para demostrar á comissão bem como para os demais
participantes, que os mesmos estão ezequlveis.
8.2.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligericias para aferir a ezequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.2.o. l"-la ltipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.2.'?. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
Funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QLIATRO) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.2.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Ptegocira por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
8.2.9. Dentre os documentos pass.iveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 1 e contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procede lem de outras
informaçoes pertinentes, a ezemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaniinliados por o eletronico, ou,
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregrieira, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema
eletronico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.2.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.2.11. Havendo necessidade, a Ptegoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para
a sua cont.inu.idade.
8.2.12. .A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condiçoes t'li¬ttet'sas das previstas neste l:'Í.cl.ital.
8-2.15- Tamborn nas hipotcses e1¬n que a lãregoeira não aceitar a proposta e passar á subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.2.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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8.2.15. fincerriida a análise quanto á aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HDMDLÚGAÇÃD DA ATA DE REGISTRD DE PREÇDS
9.1. A adjudicação dar-se-á pela Pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tainbêm
adjudicado pela .Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará eircliisivamente a cargo da
Autoridade Competente.
9.2. A homologação dar-sc~á ei-tclusivamente pela autoridade coinpetente.
9.3. Apos a hoinologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes,
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Aneiro IX deste edital.
9.3.1. Será incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/ serviço com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
9.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 85 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de
Preços. CJ prazo de coniparecimerito poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que ocorra motivo
justificado e aceito.
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condiçoes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-se a
assinar a Ara de Registro de Preços, poderá. ser convidado outro licitante pela Pregoeira, desde que respeitada a
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos babilltatorios e feita a negociação, assinar a
Ata de Registro de Preços.
9.6. O sistema gerará ata citcunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
9.7. A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de. fato superveniente devidamente
comprovado e rnediante fundamentação por escrito.

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
18.1. A Prefeitura lvliiriicipal de Morada Nova, atraves da Secretaria de Saúde ao qual será o orgão gestor da Ata
de Registro de. Preços de que trata este edital.
18.2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Ane:-to IX) será assinada pelo Clrdenador de Despesa
da Secretaria de Saúde, ou, por delegação, por seu substituto legal, pela Pregoeira do l.\/Iun.icípio e pelo
representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado.
18.3. Os preços i'egi.st.rados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora lieitatlos com
preços iguais ao de licitante vencedor, na seqt|_êiicia de classificação do certame.
18.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administra `o a firmar as
contrataçoes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de lici o respeitados
os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços referência em
igualdade de condiçoes.
18.5. Ú participante do ÍSRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efet'ua1.'á aquisições junto ao
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especilicaçoes previstos, durante a vigência do documento stipracitado.
10.6. O fornecedor detentor de preços registrados licará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos l.ocais
especificados no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital.
18.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da
Administração Pública lvlunicipal, Estadual oii Federal, na condição de orgão Interessado, mediante consulta
previa ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordãncia do(s) fornecedor(es), conforme disciplina as
l_.eg-islaçoes vigentes.
18.8. Cla orgãos interessados, quando desejarem fazer uso Cla Ata de Registro de Preços, deverão tnanifestar seu
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interesse jiinto aos orgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o
preço a ser praticado.
18.8.1. As coiitrataçoes decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitein não
poderão ezccdet, por orgão Interessado, ao soniatorio do qiiantirativo estabelecido parágrafo 4° do att. 22 do
Decreto Miimcipal n“ 882/2815 de 22 de janeiro de 2815. '
18.8. Caberá ao orgão gerenciador do Sisteina de Registro de Preços, para utilização da Ata por orgãos
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado,
obede.cida a ordem de classificação.
18.10. CI detentor de preços registrados que descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços recusando¬se
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Regisuo de Preços), não aceitando reduzir os
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, oii nos casos em que for declarado
inidoneo ou impedido para licitar' e contratar com a Administração pública, e ainda, por razoes de interesse
público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
18.11. A Comissão de Pregão providenciará a publicação do eittrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa
C1 iicial, como pede a lei 8.666/93 e suas alteraçoes.
18.12. Cls preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência Cla redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obed.eeendo aos parâmetros
constantes ria Legislação Pertinente e vigente.
18.13. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, atravos da Secretaria de Saúde, convocará o fornecedor para
negociar o preço registrado c adequá-«lo ao preço de mercado, sempre que ¬verif.ica.t que o preço registrado está
acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do comprorrtisso
assumido.
18.14. Não havendo o:-rito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de tnercado, ou cancelar o item, ou
ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
18.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores iii media daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.
18.16. As alteraçocs dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa
Clficial e no quadro de aviso deste Municipio.
18.17. As demais condiçoes contramais se encontram estabelecidas no (Ane:-to IX) - Minuta da Ata de Registro
de Preços.
18.18. As quantidades previstas no (Anexo I) - Terrno de .Referência deste edital são estimativas máitimas para
o período de validade da A ta de .Registro de Preços, reservando-se a Administração da Secretaria., o direito de
adquirir o quarititativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o iteiri especificado.
18.19. Cl contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentt a do registro,
poderá ser formalizado atraves do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de Nota Impenho pela
detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual rios casos pre ` s no artigo 62
e seus parágrafos da Lei ri" 8.1586/93 e suas alterações posteriores, obsei¬vando~se as condiçoes estabelecidas
neste edital, seus ane:-:os e na legislação vigente.
18.28. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustilicadaniente, a assinar o contrato, a
autoridade superior deverá et-rtinguit' os efeitos da homologação e da assiriattira da Ata, sem prejuizo da aplicação
das sanções cabíveis.
18.21- C) Municipio de MÚRADA NÚVA, com a ii¬itei¬veniência da SECRETARIA gerenciadora da ARP,
assi.na_rá ri ata com a(s) venceclora(s) desta licitação, no prazo máirimo de 85 (cinco) dias corridos, contados cla
data da convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito á contratação, podendo ser
prorrogada somerite uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
Contratante.
18.22- CJ licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a assinatura da
ARP', deotar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documeiitação falsa, eiisejar o
retarriarnento da esecução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na eaecução do objeto,
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cempertar-se de mede inidencn eu cemeter fraude iiscal, ficara impedide de licitar c centratar cem n Municipie
de l\/IC).R.:\l3.di l.`*'~iClVA e sera clescredenciade ne cadastre de Wltinicipie, pele praise de até O5 (cince) anes, sern
prejuiae das multas previstas em edital e ne centtate e das demais ceminaçees legais.

11. DA DURAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS DA FONTE DE RECURSOS E DA
GARANTIA DE EXECUÇÃO DD CONTRATO
11.1 - Cl praae de vigência da ata dc registre de preces sera de 12 (clnae) meses, eentades a partir da sua
publicaçae, cenfernie Art. 12. de Decrete 7.892 de 23 de janeite de 2013. O praae de validade da ata de registre
de preces nae sera superier a deze meses, incluidas eventuais prerregações, cent`ermc e ;`¡;|,5;1`se, HI rle 31 552 de art.
L-:¿z_z1,,¿z;¿_,_;,;s a.‹í.‹ƒ.¿,, as ivvs.
11.2. As despesas decerrentcs da Ata de Registre d.e Preçes cerrerãe pela fente de recurses da lirefeitura
Municipal de Merada Neva, a ser in fermada da lavratura de centrate.
1 1.3. l'~iar_: haverá cidgericia de garantia de e:-:ecuçãn para a futura ceritrataçae.

ia. DA I¬*IscaLIzAçÃe E nas Airreaaçüas De ÇONTRATD
12.1 ¬ A fiscalizaçae de centrate da.r¬se-a nes terrnes de art. 67 da l..ei Federal 8.666 de 1993, sera designade
representante para acernpanliar e tiscaliaar a entrega dns bens e/eu services, anetande em registre preprie tedas
as ricrsrrëncias relacjenadas a er-tecuçñe e determinande e que fer neeesstirie a regularizaçãe de falhas eu defeites
elziservacles.
12.2 - A fiscalizaçae riiie eitclui nern reduz a rcspensabilidatle Cla ceritratacla, inclusive perante tereeires, pet
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas eu vicies redihiteries, e, na ecerrencia desta,
eae implica cerrespensaläilidade da ñdinirtisuaçae eu de seus agentes e prepestes, de cenferniiclade cem e art.
7i_l da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alteraçees.
12.3 ~ Õ re.preser1tante da i\di'n.inis1:taçãe anetarti em registre preprie tedas as ecerrencias relacieriadas cem a
ei-:ecuçae de centtate, intlicaude dia, mês e ane, bern cerne e eeme des funcientities a regtilariëiaçae
evet'ii.¬ual.rnei'ite envelvides, deterrriinaiide e que fer necessarie a regtllarizaçfie das falhas eu defeites ebservades
e encan¬iinl¬ia.ncle es apentameni-es ii auteridade cempctente para as previdëricias cabíveis, la-.1. Nan haverá
e:-Ligencia de garantia de eitecuçae para a futura centtaiaçae
12.4 - Ne interesse da COl\lTRA."l".›*.iI\l"l"`E, n ebjete deste Edital, Terme de Referencia c ane:-tes pedera ser
siiprimide eu acrescidn até e limite de 25% (vinte e cince per cente) de valer inicial da centrataçiin, facultada a
supressae além desse limite, per acerde entre as partes, cenfnrme dispeste ne artige 65, § 1"' e E Ú, incise II da
Lei n° 8666/93.
12.5- Ne interesse da Adniinistraçae, e valer inicial atualizadn da centrataçi-'ie pedera ser aumentade eu
suprirnide ate e limite de 25"/s (vinte e cince per cente), cem fundaniente ne art. 65, 1° e 2", da Lei n°
8.666 / 93.
'l2.(;'›~- A Licitante Centratada Fica ebrigada a aceitar, nas mesmas cendiçecs licitadas, es e mes eu
supi¬essees que se iiiterern riecesssirias.
121- l“~lenhum acréseimn eu suprcssae pedera eaceder n limite estabelecide nesta cendiçae, eircetn as suprcssees
lÍIÊ5LI.llÍfl.I`I il?-5 Clfi “ElCI'.`JI.`ClCI E1'1lI.l'É E5 Piilfiflfi.

13. PRAZO, CÚNDIÇÕE5 DA ENTREGA DÚS PRÚDUTÚ5 E DA FUEL/IA DE PAGAMENTO
13.1. Pnderãe ser lirmades centrates, que scrãe tratades de ferma autennrna e se sul:imeterae igualmente a tndas
as dispe_siçees censtantes Cla Lei Ni”. 3.666/93, inclusive quaflte as prerregaçees, alterações e teseisifiesz
13.2. DAS ORDENS DE C.=DMl¬*Rf\S: Os predutes licitades/centratacles setar: entrc_gues mediante espediçae
de C_ÍlRDl§i.l*~»lí-Ê`› DE CÚMPRAS, per parte da adiniiiistraçae ae licitante venceder, que indicarae es quantitatives a
serem entregues, de acnrdn cem a cenveniencia. e epertunidade adrninistrativa, a necessidade e dispenibilitlade
financeira da C(i)l`~lTll.Pi*I*Al\l"l"E.
132.1, A Cflrclern de IÍ.en'ipra emitir.¬la eenterá es itens pretendides e a respectiva quantidade, deventle set
entregue ae lseneficiiirin de centrate ne seu endereçe fisice, eu enviada via Fac-simile an seu nfimere de telefenez
eu a.irida remetida via e-mail ae seu eridereçe el.ettñi1ice, cujes dades eet1s1.'eI'i1 de EaClaStL'D Iliufliüipal.
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13.22. O centratade devera entregar es predutes/services selicitades na Ordem dc Cempra/serviçes,
epertunidade em que recebera e ateste declarande e fernecirrierite. Os predutes/services serãe entregues nas
seguintes eendiçeesi
a) l“-les lecais determinades pela administraçãe de presente precesse licitatórie indicade na Ordem de
Cemp ra/ scrviçe;
IJ) Ne praae de ne ma:-:.i.me de Qfi (gingg) elias eerrides, pgzg Iegigs es lete__s_, eateete ea leres Q;
mm ae qual terãe praae d_g_g¡1_t,¡_eg,a,_de 45 (quarenta e após e reeebirnente
da Ordem de Cen1pra,/service ne lteratie de 07h as 1311 (herarie lecal).
132.3. O aceite des predutesfscrviçes pele óigiie reccbeder tiae esclui a respensabilidade civil de ferneceder
per vicie de quantidade, qualidade eu disparidade cem as especificações estabelecidas ne aneire deste edital
qlli-`l1'l`lÍC.'I ÉIUE PIÚIl.l'L'lfÚÊ/Sfilfviçflfi EiTl.1'Eg`I.`lÍ.'E-.

13.14. Os predutes/serviçes devem ser entregues cenferme selicitade na Ordem de Cempra/Sfiflfíçü,
ebservande rigeresamcnte as especificações centidas ne lnstrumente Cenvecatórie, ne Terme de Referëticia e
ebservaçóes censtantes de sua prepesta, bem ainda as nermas técnicas vigentes.
13.3. Para es preduresfscrviçes ebjetes deste certame, devera ser emitida fatura e neta fiscal em nemc de da(s)
unidade(s) gestera(s) de Municipie de Merada Neva/ Cl-V1.
13.3.'l. As itiferrriaçóes necessarias para cmissãe da fatura e neta tiscal dcvcrae ser requeridas junte a(s)
un.iclacle(s) gestera(s).
13.4. Ne case de cetistataciie da inadequaçae de predute/serviçes ferneeide as tíiermas e esigiincias
especificadas neste edital, na erdem de cempra e na prepesta vencedera a administraçãe es rectisara, devende ser
de imediate eu ne praae ina:-time de 24 (vinte e quatre) het-as adequades as supraciradas cendiçócs, seb pena de
aplicaçifte das penalidades cabíveis, na ferma da lei e deste instrumente.
13.5. Os pterlutes/services licitades/centratades deverãe ser entregues, el:›set'vande rigeresamente as
especificações centidas ne Terme de Refertincia, nes aneaes desse insttumente e clispesiçóes censtantes de sua
prepesta de preces, bem ainda as nermas vigentes, assuminde e centra tacle a respensabilidade pele pagamente
dc redes es impesres, ta:-ras c quaisquer ónus de erigem federal, estadual e municipal, bem ceme, quaisquer
encarges judiciais eu ei-:trajudic.iais, sejam trabalhistas, prevideneiriries, fiscais e cemerciais resultantes de
fernccimente que lhes seja.m imputavcis, inclusive cem relaçae a rerceires, e ainda:
a) A reparar, cerrigit, remever eu substituir, as suas eitpensas, ne retal eu em parte, e ebjete em que se
verificarem vicies, defeites eu iflce1'reçÕe5i
b) Respensabiliamee peles danes causades diretamente a Administraçãe eu a tercc.ires, decetrentes de sua culpa
eu dele na eaecuçae de fernecimente, nae eireluinde eu reduainde essa respensabilidade a iisca.l.iaaçae eu e
acempanliarneete pele órgan intercssade.
13.6. O praae para pagamente sera de ate SU (trinta) dias, centades a partir da data da apresenta ae da Neta
Fiscal/ Fatura pela Cefltratada.
13.7. O pagamente semente sera eferuade após e ateste, pele servider cempeterite, da Hera ` al/Fatura
apresentada pela Cet¬itt'atada, que centerti e delalltamente des predutes entregues.
137.1. O ateste fica cendicienade ii verificar,-.ae da cenfermidade da l”~leta Fiscal/l-'fatura apresentada pela
Centratarla cem es predutes efetivamente cntregies.
13.8. I-lavende erre na aprescntaçae da Neta Fiscal/ Fatura eu des decumentes pertinentes it centrataçiie, eu,
ainda, circunstância que impeça a liqtiitlaçãe da despesa, e pagamente ficaeíi. pendente are que a Centratada
prevideneie as medidas saneaderas. Nesta hipótese, e praae para pagamcnte iniciar-se-ri após a cemprevaçãe da
regularisaeae da situacae, nãe acarrerande qualquer ónus para a Centratante.
13.9. Sera efetuada a rctençae eu glesa. ne pagamente, prepercienal a irregularidade verificada, sem prejuiae das
sançees cabíveis, case se censtate que a Centratada:
l3.9.l. Nãe preduaiu es restiltades acerdades;
139.2. Deiaeu de eaecurar as atividades centtatadas, eu nae as esccutieu cem a qualidade rnittitna exigida;
lÍi.`lU. Antes de pagameete, a Centratanre realisarfi eertsulta para verificar a rrianutertçiie das cendicões de
liabilitacae da Centtatada, devende e rcsultade ser impresse, autcnticade e jtinta.de ae precesse dc pagamente.
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13.11. O pagamente sera eferuade per ineie de Ordcin Bancaria de Credite, mediante depósite em centa
cerrente, na agencia e estabelecimente bancarie indicade pela Centratada, eu pet entre ineie previste na
legislaçae vigente.
13.12. Sera censiderada ceme data de pagamente e dia cm que censtar cerne emitida a etdem bancaria para
pagamente.
13.13. A Centratante nae se respensabilizara per qualquer despesa que venha a ser efetuada pela. Centratada, que
pervenrura nae tenha side acerdada ne cerittate.
13.14 - Ocerrende atrase ne pagamente, desde que a CONTRATADA nae tenha cencerride, de alguma ferma,
para e atrase, e valer tlevide devera ser acrcscide de encarges meratóries apurades cem base na variaçae de
Iiidice Octal de l`-'reçes - Dispenibilidade Interna (IGP-Dl), divulgade pela Fundaçae Getúlie Vargas, ne pcriede
ceinpteendide entre a data prevista e a de efetive pagan-rente, adetande-se e crircrie "pró-tata temperis" para as
aiualiitaçóes nes subpcríedes inferieres a 3Ú(trinta) dias.
13.15 - Dcverae sei: emitidas faturas de enccrrarnente ae tindar es vincules deste Centrate per esgetamente de
ebjete, per final de prase eu rescisae centtarnal.
13.16- Serae descentades de (ferma integral eu parcelada) sebre e valer da fatura, es valeres decerrentes de
indeniaaçóes eu de multas eventualmente registradas.

14- ne aaeçe, iteztjnsre e seiiitiintte ecetveivnce - Fínaiuvceiae
14.1. PREÇOS: Os preces efertades devem scr apresentades cem a incidência. de tedes es tributes, encarges
trabalhistas, previdenciaries, fiscais e cemerciais, rasas, fretes, scgures, deslecamentes de pesseal, custes, e
demais despesas previsíveis que pessam incidir sebre e fernecimente, inclusive a margem de luc.re.
14.2. RI:Í.f\jUS*l`E: Os va.leres censtantcs das prepestas nae sefrerae reajuste antes tie decerrides 12 (desc)
rneses, hipótese na qual pedera ser utilizade e indice IGP'-M da Funtlaçae Iffietúiie Vargas.
14.3. RHI-EQUILÍBRIO Ef_1ONÔMICO-FINAI*¬lCl:i`lRO: Na hipótese de sebrevirem fates imprevisíveis, eu
previsíveis, perem de censeqüencias incalculaveis, retardadercs eu irnpeditives da citecuçae de ajustade, eu
ainda, em case de ferça maier, case ferrttite eu fate de principe, centigurande alca ecenórnica estraerdintuia e
carta centranial, pedcra, inediante precedimente administrative ende reste demnnsl-.tada tal situa.ç'ae e terme
aditive, ser restal:iclccida a relaçae que as partes pacruaram inicialmente entre es encarges de centratade c a
rcttibuiçae da Administtaçae para a justa rernur1ei'açae des predures/serviçes, nbjetivaride a manutençae de
cquilibrie ecenemice-íinanceire inicial de centrate, na ferma de artige 65, ll, “d” da Lei N”. 8.666/93, alterada c
censelidada.

is. nas eistueaçees ea ceivTaA'I'Aiv*rE
15.1. Snlicitar a eaectiçae de ebjete a COl\fI`l{A'i`ADA suaves da emissae dc Ordem de Cempra e eu Serviçe.
15.2. lirepercienar a COl\l'I`i-¡!A'I`ADA teclas as cendiçecs necessarias ae plene cuinprime as ebrigaçóes
decerrentes de Terme Centtarual, inclusive cem e fernecimente de ebjete de certame, cen. estabelece a
Lei Federal nf-1 fš.666Í1993 e suas alreraçóes.
15.3. Fiscal.iaar e ebjete deste centrate atraves de sua tinidadc cempetente, pedende, em clecerrencia, selicitar
previtlericias da COl*l'1"RATADA, que atendera eu just.ificara de irned.iate.
15.4. 1'~¬iet.i ficar a CO1"¬l'1¬RATA1ÍHl., de qualquer irregularidade decerrente da eitectiçati de ebjete cent.tauJal.
15.5. Efeniat' es pagamentes clevides a ClOl*~ITRATAl`.3A nas cendiçócs estabelecidas neste centtate.
15.6. Determinar e lierarie da realiaaçae da entrega des preclutes pedende ser variavel em catia lecal e passível
de alteraçae, cenferme cenvetiiencia da COl\lTR.A`1'.Al*~1TE cem ebsetvancia das leis Lrahalliistas.
15.7. Aplicar as penalidades previstas ein lei e neste insttumente.
15.8. Indicar es lecais ende serae entregues/prestades es predures/services.
15.9. Eitigír e cumprimcnte de redes es cemprernisses assumides pela Centratada, de acerde cem as clausulas
centraruais e es t.ermes de sua prepesta.
15.111. Hetificar a Centratada, per eserite, sebre irnperfeiçóes, falhas eu irregularidades censtatadas nes services
presrades, para que sejam aderadas as medidas cerretivas necessarias.
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15.11. Eaigtr da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
15.122. Receber o objeto do contrato, attavês do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, em
conform.idade com o art. 73, ll, da Lei ni' 8.666/93.

is. nas olsntoltçõas Da cutrraaraua
16-1-Entregar os produtos/ equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e praaos
estabelecidos neste l:".dital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
16.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
cond.ições de. habilitação e qualificação ez-tigidas na licitação;
16.3- li'rovidenciar a imediata correção das deficiências ef ou irregularidades apontadas pela Contratante;
16.4- .›-lrcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante c/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
16.5 - Responder por todas as despesas diretas ou 'indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a eaecução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do
traballio e legslação correlara, aplicáveis ao pessoal empregado na ei-tecução contratual.
16.6 -Prestar irnediatamente as informações e os escla.recimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando impllcarem em indagações de carater rêcnieo, hipotese em que serão .respondidas tio prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
16.7 ~- Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconfotmidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo furado pelo Gestor do
Contrato.
16.8 -- Providencia: a substiuiição de qualquer profissional envolvido na eitecução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTR.A'1"ANTE..
16.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconforntidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
16.10 - Remover, as suas et-rpensas, todo o material que estiver em desacorrlo com as especificações basicas,
e/ ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo itnedi.ato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
16.11 ~› Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.1178, de 1990);
16.12 - Observar, no que coubet, o Codigo Civil Brasileiro, normas têcnicas, as lei.s e os regulamentos
pertincn tes.
16.13. Responsabilizar-se integralmente pela observãncia do dispositivo no titulo ll, capitulo da CLT, e na
Portaria n.° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trab em como a
Legislação corre.lata em vigor a ser exigida.
16.14. Repor irnecliaramente, sem onus para a CCll*~l'l"RATA NTE, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
16.15. Area: com todos os onus ou obrigações decorrentes da leg.islação tributária, fiscal, comercial, trabalhista,
civil c demais relativas ã operacionalização dos serviços contratados.
16.16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ezrceto na condição de
aprendia para os maiores de quatorze anos, nem pertnit.ir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
traballio noturno, perigoso ou insalubre;
16.17 - Vedar a utilização, na esecução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de. confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nf' 7.203,
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
16.18 - Para ofis) lote(s) de equipamento(s), a mercadoria entregue tera assistência têcnica e garantia de no
minimo U1 (um) ano contados a partir da data da entrega, com os catalogos e caso necessario treinamento para o
funcionamento dofs) n'tesmo(s).
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17. nas iivsitaçoes E sarvçoiss ADMINISTRATIVAS
17.1. Adora-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da rarroabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos saiicionãveis em editais de pregão, aluiiito descritos, garantindo o rlireito de exercicio
prêvio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, lfllistrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do .acordão
TCU/Plenãrio n'°` 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520¡'2.0D2, com respectivos prazos de duração:

t-. ,ri
J?-rf '
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I- Forjar a classificação como niicroempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações i.ticentivarlas ou não.

__;

" Išveixrrosz ` '_ "Í satiçonls QUE sEnÃp_¿tPLIcaua.sz _ _ _
1. Impeclimento de licitar pelo periodo de, rio rniui.mo, 1
(u.rn) ano. .ocotdão TCU/PL n" 31174/2011.

Im ii I 'II
-|-¡1¡ $_Ç Iii-_Ç

1 ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo I-*regoeita dttrante
a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
piibliea, gerando tumulto e atrasos no certame.

l_l ¡ $_Ç ml- L

2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 4
(quatro) meses.

1; |II'II-I'I'I'I-I Iii-_ _
_

1 lll- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessao
pública oii não mantiver a proposta na fase de aceitação.

ii-ii'-_¬'I"I¬ III I HJ À
_

1 IV- Não apresentar ou dei:-:ar de apreseiitar documentação
solieil-arla no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação oii na contratação.

1 V- Apresentar proposta comercial em desaco
lildital, ocasionando a frust-ação do certame e

_ sent_ido.

I.l_J.|'@Ç

rdo com o
m qualquer

VI- .Àjireseiitat documentação falsa durante a
ctfititrataçiio.

-r¡u¬ _ ¡___-I-I
_ ¡ 1 1

`v'l].- Não manter as condiçoes habilitatonas
eitecução do contrato ou da vigência da ata de registro de
preços.

tluraitte Et

licitação ea (ti11ta)anvs.

para apuraçoes de sanções de ordem penal.

3. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.

4. Iiiipedimen to de licitar pelo período de, no minimo, 6
(seis) meses.

5. Irnpediine.nto de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano.

n-I Z P'|_\.FHI¬ l LI-HJ.

E. Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5,

?. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou Federal.-

ii. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Pita.

_ __ | _ __¶ 

9. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minirno, 1
(um) ano.
1D. Multa de, no mi.oimo, 10% (dez por cento) do valor
do contratou/ígggg de empenlio. ___ _

I 'I-I-I í __ I

IX- lÊ.nt'i'egat o objeto fora elo prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

11. rltdvertência
12. lÍvIu.lta de, no minimo, 11,5 “ft (meio por ceiito) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigosimo dia
podera ser coiiside.rada ineaecução total oii parcial do

í_ _iI1

H- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, diirante
a coriti-a|'ação.

j objeto. ,
13. .z-'i.dvei'tf:ncia;
14. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(tmi) ano.
15. Midia de, no rninimo, 1tÍl°:›"ti (dez por cento) do valor
Êšontratti/nota de eiuperdio. __

I I I 111
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1~I_I- littlistiruir o objeto fora do prazo estabelecido.

_ _I-t _ __ _ _

XII- Deitar de realizar ou atrasar a instalação oii rnontagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referoticia.

I.It'I-I _-I-t ___ _ ___ ___

IE. .r`idvet'tftncia
11. Multa de, no minimo, EI,5'i‹1i (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 21.1 (vinte) dias. .Apos o vigésimo
dia podera ser considerada ineirecução total ou parcial do
objeto.
18. Advertência
19. Impedimento de licitar pelo periodo de., no rnínimo, 6
(seis) meses.
20. Multa de, no niinimo, Cl,5“'.‹ii (meio por cento) por dia
de airaso, aplicgçla sobre o__v;alor do e_qtiipameri£p¿_ _¡

XIII- Dei:-rar de entregar documentação original eitigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

-'I'

21. Multa de, no miiiiino, 1tÍl°.«ii (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado para
r_i ittetrt ott lote..

l «_ ._-t ¡_ _-1 _- -1

HIV- Comportar-se de modo inidoneo na Iic.itação ou
contratação, causando prejuizo a .rldininistração ou
dinnonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitaiites, ã Adniinistração e ã
sociedade.

E2. Inipedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 2
(dois) anos.
23. lvlulta de, no minimo, 111% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlio.

_}iV- Cometer fraucle fiscal durante a licitação ou contratação.

*FI I- t I-I. t _ __t-I-I

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados. quando
esgotados os sancioiiaiuentos proprios, regulares e inerentes
aos mon.itoramentos tecnico-operacioiial e administrativo do
gerenciamento contratual.

'IPI-t -_-I __ I-___I _

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, no niintnio, 111% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
26. Comunicar ao Ministério Público Federal c oii
li`.stadu_a_l. ____ __ _

27. Impedimento de licitar com a Pl\fll\flN pelo periodo
de, no minimo, 1 (um) ano.

I-_'l I'-_ __-I __ _

XVII- Deiitar de eirecutar qualquer obrigação pactuada oii
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não
se comine outra penalidade.

28. Impedimento de licitar com a PMMÍN por, no
m.iuirno, 2 (dois) anos.

XVIII- Não celelirar contrato, ein convocação deiitro rlo
prazo de validade de proposta.

29. Impedimento de Licitar coin o municipio de Morada
l"¬Iova por, no tniniino, 1(urn) ano.

I.'t.I'I III I-t-I_t _-t _ ___

J It 'I-I _-I ___!-t _ _I'I

l>tÍI}§.- lneaecução total, previsto na Lei 8666/93 e I..ei
1tJ.5.'Z1l/2611?..

30. Impedimento de licitar com a I'MIvl}-I por, no
minimo, 2 (dois) anos.
31. Multa de, no minimo, EU'-li. (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor çäparcela.

I-_-I ___ I'_ ___-I __-I

-j _ 1. 1 _-I -I _ I _-t

lM.'_`li.- Inei-:ecução parcial do objeto prev-isto na I..ei 8666/93 e
Lei 1l1.52tÍlf 21.1112.

32. Impedimento de licit:ar com a Pl\=lÍl`.\rl1'~l por, rio
mínimo, 1 (tim) ano.
33. Multa de, no niininio oia (dez por cento) sobre o
valor cpggespondegig a i " eaecutgda. __ L,

Hifi- Denegrir ou caluniar equipes técnica e da l-"regoeira,
bem como pessoas que integram os processos da PIVIIMIN,
em razão de dent'mcias sob a acusação de direcionarnento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas irifttndarlas, ein processo
arirriiriistrativo instaurado.

34. Iinpedimento de licitar com a rldministração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
ano.

l_-I __ _ _-I I- P

I“-C*{.ll- Cometer fraude Fiscal no recolliimento de quaisquer
t1'ilItLtt.t'is. _

35. Declaração de inidoneidarle
I

:_ |__=I _ n.-I-¡ tu.
4 -_ _ -I -_-I _ I--I-tt
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.1~í_l'iIII- Deinonsttar iião possuir idoneidade para contratar
com a r\.dministração em virtude de atos i.Iicitos praticados.

}{_lt'.I).f- Frustrar ou fraudar, mediaiite ajuste, combmação ou
qualquer outro ei-zpetliente, o carater conipetitivo de
procedimento licitato-rio público.

36. Declaração de inidoiieidarle

'__ __ -I __ _ _-_ _ _ I- I-_ _
- . I I Ú, J' '. z33'. Mtilta de ate EU .fa do fattuamento bruto do ultimo

ei-zercício anterior ao da instauração do processo
admi.ui stra tivo.
38. Publica “ão ei-:traorclinaria da decisão condenatocia....z.. ff _. ._ _.

_ 'I'I'__ __ _ _

1“¬Í.l't"l.i'- Irnpedir, pernirbat ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento lic.itatorio público.

_ _ __ I-t _ .I

1'-{1{Vl« Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

_I 'II__t Inl-

39. lvlulta de até 20"/o do fatnranieiito liruto do ultimo
exercicio anterior ae da instauração do processo
adm.inist_rat:ivo.
40 Pub ` ` ' 'gana da decigftp condenatogi_a. licaçao eztraordn .- .
41. Multa de até 20'-.'.‹*'ú do faturamento bruto do ftltiino
ezercício anterior ao da instauração do p.rocesso
admirtistrittivo.
42. Publicação eirtraordinaria da decisão condenatoria.

__ _ ___ I-I-_

}C-¬›”.Í*tf"lI- lvíanipular ou fraudar o equilibrio economico-
ftnanceiro dos contratos celebrados
com a adniiiiistração pública

43. l\/lulta de atê 20% do faturamento bruto do ú.lti.ino
ei-:ercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publica ão eirti-aord.iuaria da decisão condenatotia.E __ . __ _;

_ ___ _ ___

17.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a critêrio da PMMN que devera ezarninat a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado iinpedirnento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PMMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
17.3. Na hipotese da multa atingir o percenuial de 10°/ti (dez por cento) sobre. o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitara as
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de fallia maior podera também ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a :administração Pública, prevista no art.. 7°
da liei n° 10.2511/20112.
17.4. As multas porvennira aplicarlas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigavel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as demais
sanções previstas neste Edital.
17.5. O licitante/contratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de ezercer a
defesa prévia no prazo de t15(cínco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no ari. 38 da Lei n° 9.784/ 1999.
17.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo sera encarninhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
17-6. As multas serão recolhidas em favor da Conuatante, no prazo maitimo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscr.itas na Dívida
Ativa e cobradas juclicialmente.
17.?. 1-'ts sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas ` a s ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras med.idas cabíveis.

is. oa rtusctsito cot~›tTaitTua.t.
18.1. A ine:-tecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a fil da Lei n" I'l.o66/93, de 21/U6/93;
lE.l.l. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Detíerminada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enunieraclos nos i.neisos I a XII e XVII do
art. 78 ria lei 8.666/93, notificando-se a contratada com aiitecedtëncia minima de Et] (trinta) dias, observado o
disposto no art- 1119, “I”, letra “e”, da mesma lei;

PREEFEITUHA MUNICIPAL DE MDRADA NUVA
AV. MANUEL CABTRC, N". TEE - CENTRC H- MCRADA NC-VA - CEARA- CEP E294-D.l]lÍllÍl

CNPJ tJ7'.?E2.E4Dlt1tJt11-Citi - CHF tIB.s2t1.1T1-4. EHMAIL: Iieitaeaom n@et.ttIeek.eem.br



¡|I| .
|, I-

¡' l ~ _'#5-,,s.u te l.=¿¬_
gira. *F1 ii

_ _ gifs Í-kg;

rt. 595
Eamon no CEARÁ

PREFEITURA MuN|c|PA|. DE Moaàoâ Nova |'E?|:,-.L'|'|*Í' ¬~ aq:-Q!
-. *Í-'tl' lil-lu-1-" _,.fl"r
H""'¬-.__ _..-'F

b) Arnigãvel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduaida a rc.rmo no Processo
Administrativo, desde que, cumpritlo o estabelecimento no § 1” do art. 7'9 da Lei 8.666/93:; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
18.12. A Rescisão administrativa ou atnigãvel sera precedida de autorização escrita e fundamentada da
a L1 torida de compe tente;
18.1.35. Os casos de rescisão contratual serão formalrnente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o conttaditõrio e ampla defesa.
18.2.. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de clausulas contratuais, especificações e prazos;
bj C) cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações e pratos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos praaos estipulados;
cl) C1 atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
E) O desatendi.mento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscaliaar a sua
eztecução, assim como as de seus superiores;
g) CJ cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parãgrafo primeiro do artigo fi? da
Lei n'* 8.666, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a eitecução do
flionttato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela mãzrima
autoridade Administrativa a que esta subordinado o contratante e eaaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Adrrtinistração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 11° 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordância por parte da empe.sa;
rn) A suspensão de sua e:-tecução por ordem escrita da Administração, por praao superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna. ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totaliaern o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e contrarualrnente imprevistas desniobiliaações e mobiliaações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o di.reiro de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que
Seja norrrialiatada a sittlaçãts;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da ei-tecução do contrato;
o) Ú descumprirnento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuiao das sanções penais cabive.is;
p) (Í) reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
tj) A subcont.ratação total ou parcial do seu objeto, ciação do contratado com outrem, a cessão ou
transferencia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular ei-tecução do contrato.

F-3 :Ú cn cn D

ia. na Fttaunls E na coatturção
19.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e faaer observar, por seus fornecedores e
subconttatados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsitos deste item, defncin-se as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta“": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitação ou na ei-tecução de contrato;
b) “pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
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c) “p.ratica conluiada”: csquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conliecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e nao-competitivos;
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou intliretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a eitecução do contrato.
ej “pratica obsttutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilatcral, com o objetivo de itnpedir materialmente a apuração de alegações de pratica
prevista neste subitem:
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o eitereicio do direito de o organismo financeiro muluiateral
promover inspeção.
10.2. 1*-la hipotese de fuianciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantai'nei'ito ou reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa, para a outorga de. contratos
fmanciados pelo organismo se, ein qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, di.reta.ri.¬iente ou por
meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação oii da eaecução um contrato financiado pelo organismo.
19.3. Considerando os propõsitos dos itens aeirna., a licitante vencedora como condição para a contratação,
devera concordar e autorizar que, na liiptitese de o cont.t'a1.'o vir a ser financiado, em parte ou iritegraltnerite, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento oii reembolso, permitira que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele fort'nalt'ncnte indicadas possam inspecionar o local de ei-tecução do contrato e todos os
tlloctlttientos e registros relacionados ã licitação e a eitecução do contrato.
19.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes, previstas ein lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em priiticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na ei-teeução do contrato financiado por organisino
ñnanceiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA

20. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCI.-A-S, REVOGAÇÃO E DA
ANULAÇÃO
20.1. (fls pedidos de esclarecimentos e irnpugfiações referentes ao processo licitatõrio deverão ser enviados a
Pregoeira, até 03 (três) dias {|_tgj_ a data ti:-tada para abertura da sessão pública, eitclusivamente por
meio eletrõn.ico, no endereço Iieitagagm¡1(n2ç¿utIook.com.br, atv§__a_§_1,Í;I_;_Ç|_Q, no horario oficial de Brasilia/ DF.
lndicar o nc' do pregão e a Pregoeira responsavel, bem corno, o fato e o fundamento juridico de seu pedido,
indicando f;1ua.is os itens ou subitens discutidos;
20.2. Cabera a Pregoeira, atntiliado pelos responsaveis pela elaboração deste Edital e seus anezos, decidir sobre a
imptig-nação no prazo de até D2 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta.
20.3. llecaira do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica
e/ou juridica que não o fizer deiitro do prazo furado nes te subiteni, hipõtese ein que tal comuiiicação não tera
efeito de recurso.
20.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o inipedira de participar do processo lieitatõrio até
o ti'ãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/o ubscritas por representante
não liabilitado legaitrierite.
2.0.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e irripugnações serão cli¬v'ulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a adininistraçao.
20.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatõrio que importe em modificação dos terinos do
edital sera designada nova data para a realização do certai¬rie, eirceto quando, incjuestionavelrriente, a alteração
não afetar a formtilação das propostas ele preços.
20.8. Qtialqiier modificação neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao teitto original, eirceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
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20.9. Qualqiier modificação neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
20.10. DILIGÊNCIA: Eni qualquer fase do procedin¬iento licitatõrio, a Pregoeira ou a autoridade superior,
podera promover diligfincias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações oii permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que compleineritem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documcrito ou informação que deveria constar originariainente da proposta de preços, furando o
prazo para a resposta.
20.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no prazo
deterniiiiado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/ inabilitação.
20.12. REVDGAÇÃÚ E ANULAÇÃÚ: Cl Miiiiicipio de .Morada Nova /CE podera revogar ou anular esta
licitação, ein qualquer etapa do processo.

ai. nas ntsvosiçozs Fttvais
21.1-~ lnrlependentemente de declaração expressa, a apresen.tação da proposta implica na aceitação plena e total
das condições e eitigiincias deste edital, ria veracidade e autenticidade das itiformações constantes rios
documentos apresentados, e ainda, a iriexistência de fato impeditivo ii participação da pessoa juridica, bem como
de que devera declara-los quando ocorridos durante o certame.
21.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modiilidade Pregão Eletrõnico podera ser:
a) anulada, a .qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por coiiveii_i.ëncia da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar' o ato;
21.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital sera registrado no liorario oficial de Brasilia,
Distrito Fiederal.
21.4 - Esta licitação podera se.r, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora c local.
21 .5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de MCÍJRADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, nf* 726, Centro, no horario das 08:00 até as
11:30 horas, ou podera ser lido através do site: ligitaeagmn@ou-tlooE,çpm.br, mm,.tee.eg,g_pgi¿ ou
l1ttj;§_;,f /bllcoi11_pra,§.cnm¿ lzjpiiie/Piibljghccess.
21.6-Qtiaisquer escl.a.recimcritos serão prestados pela Pregoeira, durante o expediente normal, Comissão de
'Pregão da Prefeitura l\f1unicipal de MÚRADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n" 726, Centro, no
horario das 08:00 ata as 11:30 horas.
21.7-Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
21.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestioiiavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
21.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão podera sanar erros oii falhas que não alterein a
substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado
ein Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitação e assificação.
21.10 - Os licitantes assume.in todos os custos de. preparação c apresentação de su o stas e a Adm.inisttação
não se.ra, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da ução ou do resultado do
processo licitatdrio. .
21.11 - O licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do sei¬viço, se for o caso, para
representa-~lo na execução rio contrato.
21.12 - bla contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-
a o tio vencimento. Sd se iniciam e vencem os prazos ein dias de expediente na Administração.
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22. DD FURG
22.1- Fica eleito o foro da Coitiatca de MCIIiƒiD./li NOVA, Estado do Ceara, para toda e qualquer
¬;;ri¡'1tri;ivaraia oriunda do prescrito edital, que não possa ser resolvida pela via aCln¬iii'iisti'ativa, renunciando-se,
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

1 Moi-atla lfllova-CIT., 0f-I» de fevereiro de 2022.

“wtf”ll`\ll BRIIC) l”~lClBPtlÍ.
Pregoeira Oficial
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